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INTIMAGAO " PREVIA AO LANCAMENTO. INEXISTENCIA DE
EXIGENCIA LEGAL

Por se-tratar a acdo fiscal de procedimento de natureza inquisitoria, a intimacao
do contribuinte prévia ao lancamento ndo é exigéncia legal, e desta forma a sua
falta ndo caracteriza cerceamento de defesa, a qual podera ser exercida ap6s a
ciéncia do auto de infracéo.

DENUNSZIA ESPON:I'ANEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA
GFIP. NAO OCORRENCIA.

Conforme ja sumulado pelo CARF, a dendncia esponténea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega
de declaracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Hondrio Albuquerque de

Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luis Ulrich Pinto.

Relatério

Trata-se de Auto de Infragdo no qual é exigido do contribuinte crédito tributario

de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia
Social - GFIP, relativa ao ano-calendario de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei
8.212, de 1991, com redagéo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009.
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 INTIMAÇÃO PRÉVIA AO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL
 Por se tratar a ação fiscal de procedimento de natureza inquisitória, a intimação do contribuinte prévia ao lançamento não é exigência legal, e desta forma a sua falta não caracteriza cerceamento de defesa, a qual poderá ser exercida após a ciência do auto de infração. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. NÃO OCORRÊNCIA.
 Conforme já sumulado pelo CARF, a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luís Ulrich Pinto.
  Trata-se de Auto de Infração no qual é exigido do contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ em Ribeirão Preto/SP (fl. 24 e segs.), o contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, preliminar de decadência, falta de intimação prévia, a ocorrência de denúncia espontânea, princípios, preliminar de nulidade, que a Lei 13.097 de 2015 cancelou as multas.

Transcrito do voto do acórdão nº 14-79.233 da 3ª Turma da DRJ/RPO:
�(...)
No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
(...)
Assim, tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do ano-calendário de 2010, cuja competência mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.
Tendo a ciência do lançamento ocorrido antes de 31/12/2015, não procede a preliminar de decadência levantada. Dessa forma, se não ocorreu a decadência nem para a competência mais antiga do referido ano, também não ocorreu para as demais.
Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento.
A ação fiscal é procedimento administrativo que antecede o processo administrativo fiscal. Sendo procedimento de natureza inquisitória, a ação fiscal tem por escopo a obtenção dos meios de prova e demais elementos necessários ao lançamento tributário, todos expressos no PAF, art. 9º, e no CTN, art. 142.
Nessa fase dita inquisitória, muito embora os limites legais devam ser respeitados, a intimação do contribuinte somente terá lugar se necessária ou oportuna, não cabendo alegar cerceamento do direito de defesa ou ofensa ao princípio do contraditório ou devido processo legal. De fato, após a ciência do auto de infração é que o contribuinte poderá exercer o direito de defesa com todas as garantias constitucionais e legais inerentes.
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária, qual sejam a não apresentação da declaração e a apresentação com erros ou incorreções é que a intimação deve ser realizada.
Portanto, a intimação que anteceda a constituição do crédito tributário somente será realizada se necessária, visando suprir o lançamento daqueles elementos previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.
É esse o entendimento do Conselho de Contribuintes, conforme ementas abaixo transcritas:
(...)
Dessa forma, deve ser rejeitada a preliminar.
A impugnante aduziu genericamente a nulidade do lançamento a qual deve ser afastada, uma vez que o auto de infração foi lavrado seguindo as determinações do Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 9º e 10, contendo a infração cometida (atraso na entrega da GFIP), a data limite e a data efetiva de entrega, além do correto enquadramento legal. Para infirmar essa constatação, caberia a ela comprovar eventual entrega no prazo.
No que se refere à multa em si, de plano, esclareça-se que o art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, estabelece:
(...)

O auto de infração indica que houve fato gerador de contribuição previdenciária na competência em que houve o lançamento da multa.
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão multa, aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.
A Lei nº 13.097, de 2015, conversão da Medida Provisória (MP) nº 656, de 2014, anistiou tão-somente as multas lançadas até sua publicação (20/01/2015) e dispensou sua aplicação para fatos geradores ocorridos até 31/12/2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária, que não é o caso dos autos, pois o auto de infração denota que houve fato gerador das contribuições e ele foi lavrado depois da publicação da referida lei. O Projeto de Lei nº 7.512, de 2014 não foi convertido em lei.
Sobre a denúncia espontânea, esclareça-se que o art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Nesse sentido, foi prolatada a Solução de Consulta Interna (SCI) nº 7 � Cosit, de 26 de março de 2014, publicada no sítio da Receita Federal em 28/03/2014, que vincula essa autoridade julgadora e estabelece que:
(...)
Conforme se depreende da leitura da referida SCI, o art. 476 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, trata da aplicação das multas por descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 � relacionadas à GFIP � e, em seu inciso II, letra �b�, especificamente da multa aplicável no caso de �falta de entrega da declaração [GFIP] ou entrega após o prazo�. O §5º do referido art. 476 dispõe inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicação da multa por não entrega da GFIP ou entrega após o prazo, definindo como termo final �a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento�. Portanto em caso de entrega em atraso da GFIP, o termo final para cálculo da multa será a data em que houve efetivamente a entrega da guia.
O art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, apenas esclarece que não é aplicada multa por descumprimento de obrigação acessória no caso de regularização da situação antes de qualquer ação fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina específica que disponha o contrário, eventual multa carecerá de amparo legal, já que, regra geral, as infrações por descumprimento de obrigação acessória são caracterizadas pela falta de entrega da obrigação e não pela entrega em atraso.
Assim há uma norma específica que regula a multa por atraso na entrega (art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009), enquanto o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, é geral, aplicável às outras infrações que sejam sanadas espontaneamente pelo contribuinte e para as quais não haja disciplina específica que preveja a aplicação de multa por atraso no cumprimento da obrigação acessória.
O parágrafo único do art. 472 da IN estabelece que �considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração[...]�, entretanto, no caso da entrega em atraso de declaração, a infração é justamente essa (entrega após o prazo legal), não havendo meios de sanar tal infração, de forma que nunca poderia ser configurada a denúncia espontânea.
Outro fator que corrobora com esse entendimento é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao disciplinar que o art. 138 do CTN é inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal:
(...)
Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão multa com base na denúncia espontânea. No tocante à alegação de ofensa a princípios constitucionais da sanção pecuniária, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os princípios de vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na Constituição Federal (CF), são dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la.�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário de fls. 36 e segs. onde, em síntese, reitera as alegações já trazidas em sede de impugnação, de denúncia espontânea e  falta de intimação prévia.
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 

REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
Da análise do recurso voluntário impetrado, tem-se que por meio do mesmo o contribuinte não apresenta novas razões de defesa além das já trazidas em sede de impugnação na primeira instância julgadora administrativa, bem como não traz qualquer nova documentação que sustente seus argumentos. O recurso voluntário impetrado repete argumentos os quais, na sua essência, em nada inovam com relação aos que já haviam anteriormente sido apresentados à primeira instância administrativa de julgamento.
Assim sendo, os argumentos que sobem a este CARF em sede de recurso voluntário já foram objeto de minuciosa apreciação pela turma julgadora da DRJ, cujas análises e conclusões estão discorridas com clareza no voto posto no Acórdão nº 14-79.233 recorrido, conforme extratos transcritos acima na parte �Relatório� do presente acórdão.

Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3º:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I verificação do quórum regimental;
II deliberação sobre matéria de expediente; e
III relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante asegundainstância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

No que se refere à jurisprudência citada no recurso, por falta de lei que lhe atribua eficácia normativa, não constitui norma geral de direito tributário decisão judicial ou administrativa que produz efeito apenas em relação às partes que integram o processo (art. 100 do CTN � Parecer Normativo CST nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013).
Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisão da primeira instância julgadora administrativa nos aspectos recorridos, pelos seus próprios fundamentos, para considerar improcedente o recurso voluntário. 

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito. 

(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2001-001.451 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10840.723921/2015-09

Conforme se extrai do acérddo da DRJ em Ribeirdo Preto/SP (fl. 24 e segs.), o
contribuinte apresentou impugnacdo na qual alegou, em sintese, preliminar de decadéncia, falta
de intimacdo prévia, a ocorréncia de denincia espontanea, principios, preliminar de nulidade,
que a Lei 13.097 de 2015 cancelou as multas.

Transcrito do voto do acérddo n° 14-79.233 da 32 Turma da DRJ/RPO:
“(..)

No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a interessada. Trata-se de
lancamento de oficio, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:

(.)

Assim, tratando-se de autuacao relativa a multa por atraso na entrega da GFIP
do ano-calendario de 2010, cuja competéncia mais antiga deveria ser apresentada até
05/02/2010, o lancamento s6 poderia ser efetuado apds o vencimento do prazo, ou
seja, a partir de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1°
de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.

Tendo a ciéncia do lancamento ocorrido antes de 31/12/2015, ndo procede a
preliminar de decadéncia levantada. Dessa forma, se ndo ocorreu a decadéncia nem
para a competéncia mais antiga do referido ano, também néo ocorreu para as demais.

Quanto & alegacdo de falta de intimac&o prévia ao langamento, no caso em tela,
ndo houve necessidade dessa intimacdo, pois a autoridade autuante dispunha dos
elementos necessarios a constituicdo do crédito tributario devido. A prova da infragao
é a informacdo do prazo final para entrega da declaracdo e da data efetiva dessa
entrega, a qual constou do langamento.

A acdo fiscal é procedimento administrativo que antecede 0 processo
administrativo fiscal. Sendo procedimento de natureza inquisitoria, a acéo fiscal tem
por escopo a obtencdo dos meios de prova e demais elementos necessarios ao
lancamento tributario, todos expressos no PAF, art. 9°, e no CTN, art. 142.

Nessa fase dita inquisitéria, muito embora os limites legais devam ser
respeitados, a intimacdo do contribuinte somente tera lugar se necessaria ou oportuna,
ndo cabendo alegar cerceamento do direito de defesa ou ofensa ao principio do
contraditério ou devido processo legal. De fato, apds a ciéncia do auto de infracdo é
gue o contribuinte podera exercer o direito de defesa com todas as garantias
constitucionais e legais inerentes.

As disposicOes insertas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
ndo contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento ha
imposicdo de prévia intimagdo ao lancamento tributario. Apenas nos casos em que a
intimag&o é necesséria, qual sejam a ndo apresentacdo da declaracdo e a apresentacéo
com erros ou incorrecOes é que a intimacdo deve ser realizada.

Portanto, a intimacdo que anteceda a constituicdo do crédito tributario somente
sera realizada se necesséria, visando suprir o lancamento daqueles elementos previstos
em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.

E esse o entendimento do Conselho de Contribuintes, conforme ementas abaixo
transcritas:

(.)

Dessa forma, deve ser rejeitada a preliminar.
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A impugnante aduziu genericamente a nulidade do langamento a qual deve ser
afastada, uma vez que o auto de infracdo foi lavrado seguindo as determinacdes do
Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 9° e 10, contendo a infracdo cometida (atraso na
entrega da GFIP), a data limite e a data efetiva de entrega, além do correto
enquadramento legal. Para infirmar essa constatacao, caberia a ela comprovar eventual
entrega no prazo.

No que se refere @ multa em si, de plano, esclareca-se que o art. 7°, V, da
Portaria MF n° 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculacdo do
julgador administrativo. A autoridade administrativa, por forca de sua vinculagdo ao
texto da norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo, deve limitar-
se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou
outros aspectos de sua validade.

A Lein°®8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A, com redagéo dada pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009, estabelece:

(.)

O auto de infragdo indica que houve fato gerador de contribui¢do previdenciaria
na competéncia em que houve o langamento da multa.

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia
de danos causados a Fazenda Publica. Ela € exigida em funcdo do descumprimento da
obrigacdo acessoria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a
condigdo pessoal do agente ndo é admitida no ambito administrativo, ao qual compete
aplicar as normas nos estritos limites de seu contetido, sem poder apreciar arguicdes
de cunho pessoal.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo multa, aplicada de
acordo com a legislacdo que rege a matéria.

A Lei n° 13.097, de 2015, conversdo da Medida Proviséria (MP) n° 656, de
2014, anistiou tdo-somente as multas langadas até sua publicagdo (20/01/2015) e
dispensou sua aplicacdo para fatos geradores ocorridos até 31/12/2013, no caso de
entrega de declaracdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria, que ndo € o caso dos autos, pois 0 auto de infracdo denota que houve
fato gerador das contribuicGes e ele foi lavrado depois da publicagdo da referida lei. O
Projeto de Lei n® 7.512, de 2014 néo foi convertido em lei.

Sobre a dendncia esponténea, esclareca-se que o art. 7°, V, da Portaria MF n°
341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculagdo do julgador
administrativo. A autoridade administrativa, por forca de sua vinculagdo ao texto da
norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo, deve limitar-se a
aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou
outros aspectos de sua validade.

Nesse sentido, foi prolatada a Solugdo de Consulta Interna (SCI) n°® 7 — Cosit, de
26 de marco de 2014, publicada no sitio da Receita Federal em 28/03/2014, que
vincula essa autoridade julgadora e estabelece que:

(.)

Conforme se depreende da leitura da referida SCI, o art. 476 da Instrucéo
Normativa (IN) RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, trata da aplicagdo das
multas por descumprimento da obrigacdo acessoria prevista no inciso 1V do art. 32 da
Lei n° 8.212, de 1991 — relacionadas a GFIP — e, em seu inciso II, letra ‘b’,
especificamente da multa aplicavel no caso de “falta de entrega da declaragdo [GFIP]
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ou entrega apos o prazo”. O §5° do referido art. 476 dispde inclusive sobre os termos
inicial e final para efeitos da aplicacdo da multa por ndo entrega da GFIP ou entrega
apoOs o prazo, definindo como termo final “a data da efetiva entrega ou, no caso de
ndo-apresentacdo, a data da lavratura do Auto de Infracdo ou da Notificagdo de
Langamento”. Portanto em caso de entrega em atraso da GFIP, o termo final para
calculo da multa sera a data em que houve efetivamente a entrega da guia.

O art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, apenas esclarece que ndo é aplicada
multa por descumprimento de obrigacdo acesséria no caso de regularizacdo da
situacdo antes de qualquer acdo fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina
especifica que disponha o contrério, eventual multa carecerd de amparo legal, j& que,
regra geral, as infracbes por descumprimento de obrigacdo acessoria sdo
caracterizadas pela falta de entrega da obrigacao e ndo pela entrega em atraso.

Assim h& uma norma especifica que regula a multa por atraso na entrega (art.
32-A da Lein®8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB n° 971, de 2009), enquanto o art.
472 da IN RFB n° 971, de 2009, é geral, aplicavel as outras infragdes que sejam
sanadas espontaneamente pelo contribuinte e para as quais ndo haja disciplina
especifica que preveja a aplicagcdo de multa por atraso no cumprimento da obrigagao
acessoria.

O paragrafo tnico do art. 472 da IN estabelece que “considera-se dendncia
espontanea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situacdo que tenha
configurado a infracdol...]”, entretanto, no caso da entrega em atraso de declaragdo, a
infracdo é justamente essa (entrega ap6s o prazo legal), ndo havendo meios de sanar
tal infragdo, de forma que nunca poderia ser configurada a dendincia esponténea.

Outro fator que corrobora com esse entendimento é a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica (STJ), ao disciplinar que o art. 138 do CTN ¢€ inaplicavel a
hipotese de infracdo de carater puramente formal, que seja totalmente desvinculada do
cumprimento da obrigac&o tributaria principal:

(...)

Esclareca-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, j& tendo sido, inclusive, objeto de
Sumula, que transcrevo:

Stmula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional)

ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo multa com base na
denincia espontanea. No tocante a alegacdo de ofensa a principios constitucionais da
sangdo pecuniéria, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal
fundamento implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os principios
de vedagdo ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na
Constituicio Federal (CF), sdo dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da
lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la.”

A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela total improcedéncia da
impugnacao e consequente manutencgdo do crédito tributario langado.

Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario de fls. 36 e segs. onde,
em sintese, reitera as alegagdes ja trazidas em sede de impugnacdo, de dendncia espontanea e
falta de intimacdo prévia.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57

Da analise do recurso voluntario impetrado, tem-se que por meio do mesmo o
contribuinte ndo apresenta novas razdes de defesa além das ja trazidas em sede de impugnacao
na primeira instancia julgadora administrativa, bem como n&o traz qualquer nova documentagao
gue sustente seus argumentos. O recurso voluntario impetrado repete argumentos 0s quais, na
sua esséncia, em nada inovam com relacdo aos que ja haviam anteriormente sido apresentados a
primeira instancia administrativa de julgamento.

Assim sendo, os argumentos que sobem a este CARF em sede de recurso
voluntério ja foram objeto de minuciosa apreciacdo pela turma julgadora da DRJ, cujas analises e
conclusBes estdo discorridas com clareza no voto posto no Acorddo n° 14-79.233 recorrido,
conforme extratos transcritos acima na parte “Relatorio” do presente acordao.

Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3°

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| verificagdo do quérum regimental,

Il deliberagdo sobre matéria de expediente; e

111 relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razbes de defesa
perante asegundainstancia e propuser a confirmacdo e ado¢do da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

No que se refere a jurisprudéncia citada no recurso, por falta de lei que lhe atribua
eficAcia normativa, ndo constitui norma geral de direito tributario decisdo judicial ou
administrativa que produz efeito apenas em relacdo as partes que integram o processo (art. 100
do CTN — Parecer Normativo CST n° 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013).

Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisdo da primeira instancia
julgadora administrativa nos aspectos recorridos, pelos seus proprios fundamentos, para
considerar improcedente o recurso voluntario.
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CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



